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partir de 05 de agosto de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4493/2024-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMIDH-20240989750, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ERICK DOUGLAS DA SILVA COSTA, 
matrícula nº. 73.421-4, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, 
símbolo ES, da secretaria Municipal da Igualdade Racial, Direitos Humanos, Diversidade, 
Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência - SEMIDH, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 15/07/2024 a 13/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4491/2024-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com o Decreto nº 6.415/99, modificado pelo Decreto nº 7.218, de 25 de 
julho de 2003,
RESOLVE: 
Art. 1º – Destituir da função de suplente da Comissão Permanente de Avaliação de Cargos, 
Vencimentos e Desempenho Funcional – CPACD, da Secretaria Municipal de Administração 
– SEMAD, a servidora JULIA MARIA SEVERO DOS SANTOS – Matrícula Nº 72.605-3.
Art. 2º – Designar para a função de suplente da Comissão Permanente de Avaliação 
de Cargos, Vencimentos e Desempenho Funcional – CPACD, da Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, a servidora BEATRIZ ALVES MATIAS – Matrícula Nº 73.555-3.
Art. 3º – Destituir da função de suplente da Comissão Permanente de Avaliação de Cargos, 
Vencimentos e Desempenho Funcional – CPACD, da Secretaria Municipal de Administração 
– SEMAD, a servidora GEYSA MOURA DE LIMA PEREIRA – Matrícula Nº 73.495-8.
Art. 4º – Designar para a função de suplente da Comissão Permanente de Avaliação 
de Cargos, Vencimentos e Desempenho Funcional – CPACD, da Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, a servidora CAROLINA CARLA RODRIGUES ROCHA – Matrícula Nº 
72.911-1.
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4488/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE JULHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20240042176,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ROSILEA SANTOS DE LIMA, 
matrícula nº. 14.801-6, Psicóloga, Padrão A, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao 2° decênio (2006/2016), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de junho de 2024. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4466/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 135/2024 - SEMUT-GABINETE/
SEMUT,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
POLYANNA VARELA DE AZEVEDO, matrícula nº. 65.493-0, ocupante de cargo em comissão 
de Secretária Adjunto de Tributação, símbolo DGA, lotada na Secretaria Municipal de 
Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2022/2023, concedida através da Portaria n°. 
4329/2024-GS/SEMAD, de 09 de julho de 2024, publicada no dia 10 de julho de 2024 no 
Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
10 de junho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4306/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. Funcarte-20240925965, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCIO PAIVA LOPES, matrícula nº. 
69.693-5, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, da 
Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 01/07/2024 a 30/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2021
PROCESSO ELETRÔNICO Nº: SEMAD-20211027362
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Natal, através Secretaria Municipal de 
Administração.
CONTRATADA: CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato 
original, e reajuste do valor contratual.
VIGÊNCIA: 20/07/2024 a 19/11/2024
VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$6.135,09 (seis mil, cento e trinta e cinco reais e nove centavos).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 6.025/2009, no Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Municipal nº 
11.178, de 02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993, combinada com 
as demais normas de direito aplicáveis à espécie.
Pela Contratante:Adamires França
Pela Contratada: João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho e Paulo Roberto Teixeira
Natal (RN), 16 de julho de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no 
Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias 
úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20240101008
PREGÃO 

ELETRÔNICO
Nº 90.011/2024.

Aquisição de veículo tipo SUV 
sem cela

29/ JULHO / 
2024

09h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 16 de julho de 2024. 
Luciano Silva do Nascimento – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no 
Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias 
úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20240218983
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 90.013/2024.
Registro de Preços para Aquisição 
de Medicamentos Trombolíticos.

30/ JULHO 
/ 2024

10h00min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 16 de julho de 2024. 
Suely Meneses Barreto – Agente de Contratação da SEMAD/PMN. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 092/2024-GS/SME, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão para o desenvolvimento do 1º Seminário de Educação Infantil, que 
será realizado em novembro do ano de 2024 pelo Departamento de Educação Infantil desta 
Secretaria Municipal de Educação, orçado na LOA 2024.

PRESIDENTE
NOME MATRÍCULA

*Naire Jane Capistrano 73.125-7
MEMBROS

Andréa Carla Pereira Campos Cunha 30.851-0
Conceição Aparecida Oliveira Lopes 12.771-0
Clávia Gorethe de Souza 18.339-3
Elaine Cristina Paiva de Araújo 41.682-7


